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ATOS DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO

Controladoria-Geral do Estado

RESOLUÇÃO “P” CGE/MS N. 75, DE 12 DE JUNHO DE 2025.

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com 
fulcro no inciso XXV do art. 3º do Decreto Estadual n. 14.903/2017, resolve:

Exonerar, a pedido, a servidora CARLA GUIMARÃES DA SILVA E SOUSA, matrícula n. 499939021, ocupante 
do cargo de Auditor do Estado, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
da Controladoria-Geral do Estado, com fundamento no inciso I do art. 56 da Lei Estadual n. 1.102/1990, com 
efeitos a contar de 11 de junho de 2025.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2025.

CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA 
Controlador-Geral do Estado

RESOLUÇÃO “P” CGE/MS N. 76, DE 12 DE JUNHO DE 2025.

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com 
fulcro no art. 5º, § 1º e § 3º, do Decreto Estadual n. 15.658/2021;

Considerando a indicação formal dos representantes do Poder Executivo Estadual, titulares e suplentes, 
pelos titulares das respectivas pastas;

Considerando a escolha dos representantes dos Usuários de Serviços Públicos e seus respectivos suplentes, 
em observância ao regulamento publicado por meio do Edital de Chamamento Público n. 1/2024/CGE-MS e 
seleção, por área do serviço público, consubstanciada pelo Edital n. 12/2025/CGE-MS;

RESOLVE:

DESIGNAR os representantes do Conselho de Usuários de Serviços Públicos, no âmbito do Poder Executivo 
Estadual, de que trata o Capítulo V da Lei Federal n. 13.460, de 26 de junho de 2017, e o Decreto Estadual n. 
15.658, de 27 de abril de 2021, conforme quadro a seguir:

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL

Órgão Titular Suplente

Controladoria-Geral do Estado (CGE) Reinaldo Martins Feitosa
Matrícula: 115333024

Adriana Cristina Furtado Reis 
Nogueira
Matrícula: 106452023

Secretaria de Estado de Assistência 
Social e dos Direitos Humanos 

(SEAD)

Leomar Alves Rosa
Matrícula: 57610021

Célia Sampaio Gomes
Matrícula: 105121022

Secretaria de Estado de Educação 
(SED)

Gutemberg Omine Faria Medeiros
Matrícula: 102184025

Giselle dos Santos Bugini 
Matrícula: 84774021

Secretaria de Estado de Fazenda 
(SEFAZ)

Milton Gonçalves Pessoa
Matrícula: 30844021

Maria Carolina Iung de Lima
Matrícula: 98185021

Secretaria de Estado de 
Infraestrutura e Logística (SEILOG)

Jaime de Souza Pimentel Junior
Matrícula: 472464024

Fabrício Bossay Braga
Matrícula: 10652024

Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, 
Tecnologia e Inovação (SEMADESC)

Araquem Ibrahim Midon
Matrícula: 128546021

Sandra Regina Dambros
Matrícula: 91500022

Secretaria de Estado de Saúde (SES)
Angela Cristine Alexandre 
Gimenez
Matrícula: 7900021

Rute Vieira de Cristo Euzebio
Matrícula: 55952021

Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública (SEJUSP)

Antônio Carlos Costa Mayer
Matrícula: 115919030

Michel Weiler Neves
Matrícula: 100872023

REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS DE SERVIÇOS PÚBLICOS

Área de Serviço Público Titular Suplente
Arrecadação e Fiscalização de 

Tributos
Luciane de Matos Nantes 
Costadele Areni do Ceo Barbosa
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Controle Social Matheus Dias dos Santos Demavais Souza da Costa

Desenvolvimento Humano e Social Tiago dos Santos Ferreira Rosângela de Oliveira

Educação Fabiana de Carvalho Mello 
Laporta Wilk Pereira de Oliveira

Habitação e Infraestrutura Ezequiel Ventura Correia Costa Terezinha de Jesus Garcia Ferreira
Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Econômico Julio Cesar de Souza Maria Jose de Araujo Ferreira

Saúde Odair Antônio de Oliveira Antônio Carlos Rodrigues de 
Farias

Segurança Dario Alberto de Souza Nery Celso Simões Pólvora

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2025.

CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA
Controlador-Geral do Estado

RESOLUÇÃO “P” CGE/MS N. 77, DE 12 DE JUNHO DE 2025.

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com 
fulcro no § 1º do art. 45 da Lei Complementar Estadual n. 230/2016, resolve:

DESIGNAR a servidora ADRIANA CRISTINA FURTADO REIS NOGUEIRA, Auditora do Estado, matrícula n. 
106452023, para responder pela função de Chefe da Unidade de Controle Social (UCS), na Ouvidoria-Geral do 
Estado (OGE), no período de 23 de maio a 21 de junho de 2025, em substituição ao titular REINALDO MARTINS 
FEITOSA, Técnico em Auditoria, matrícula n. 115333024, durante licença médica (30 dias), com fulcro no art. 63 
da Lei Estadual n. 1.102/1990 e observância ao disposto no inciso VII do art. 45 da Lei Complementar Estadual 
n. 230/2016.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2025.

CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA
Controlador-Geral do Estado

Secretaria de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 415 DE 10 DE JUNHO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR ANDRESSA ROBERTA CALGAROTTO, matrícula n. 407375022, ocupante do cargo 
de Fiscal Tributário Estadual, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, para exercer a função 
técnica prestada diretamente ao Tribunal Administrativo Tributário/SEFAZ, com validade a contar de 1º de junho 
de 2025. NUP 11.007.239-2025.

 
CAMPO GRANDE-MS, 10 de junho de 2025.

FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Fazenda

Procuradoria-Geral do Estado

RESOLUÇÃO “P” PGE/MS/N. 176, DE 11 DE JUNHO DE 2025.

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DISPENSAR Fernando Rodrigues de Sousa, ocupante do cargo efetivo de Procurador do Estado, 
matrícula n. 28809022, integrante do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, da Subchefia da 
Procuradoria de Cumprimento de Sentença - PCS, a contar de 1 de junho de 2025.

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE JUNHO DE 2025.

ANA CAROLINA ALI GARCIA
Procuradora-Geral do Estado


